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ANEXO I – CATEGORIAS 

 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 2.641,13 (dois mil, seiscentos e 
quarenta e um reais e treze centavos) distribuídos da seguinte forma: 

Será selecionado 01 (um) espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural. 

Contudo, caso haja disponibilidade orçamentária e interesse público, o edital 
poderá ser suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB 
oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas podem ser ampliadas. 

O espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural receberá subsídio no valor de 

R$ 2.641,13 (dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e treze centavos), 
que pode ser destinado ao uso em atividades-meio (são aquelas necessárias 
ao funcionamento da entidade, como, por exemplo, contas de energia, água, 
etc.) ou em atividades-fim (por exemplo, contratações de profissionais, 
realização de ações condizentes com a finalidade do espaço, etc.)  

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

O espaço ou iniciativa precisa estar cadastrado em algum dos cadastros 
públicos de agentes ou iniciativas culturais abaixo: 

I. Cadastros Estaduais de Cultura; 

II. Cadastros Municipais de Cultura; 

III. Cadastro Distrital de Cultura; 

IV. Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 

V. Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 

VI. Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic); 

VII. Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro 

(Sicab). 

São exemplos de espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais: 

Pontos e pontões de cultura teatros independentes 

escolas de música, de capoeira e de 

artes e estúdios, companhias e 

escolas de dança 

circos, inclusive itinerantes 

cineclubes centros culturais, casas de cultura e 

centros de tradição regionais 

museus comunitários e centros de 

memória e patrimônio; bibliotecas 

comunitárias 

comunidades e povos indígenas e 

seus espaços, ambientes e iniciativas 

artístico-culturais 
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centros artísticos e culturais afro-

brasileiros e cultura gospel 

comunidades quilombolas e seus 

espaços, ambientes e iniciativas 

artístico-culturais 

povos e comunidades tradicionais e 

seus espaços, ambientes e iniciativas 

artístico-culturais 

teatro de rua e demais expressões 

artísticas e culturais realizadas em 

espaços públicos 

livrarias, editoras e sebos empresas de diversão e produção de 

espetáculos; estúdios de fotografia 

produtoras de cinema e audiovisual ateliês de pintura, de moda, 

de design e de artesanato 

galerias de arte e de fotografias feiras permanentes de arte e de 

artesanato 

espaços de apresentação musical espaços de literatura, de poesia e de 

literatura de cordel 

espaços e centros de cultura 

alimentar de base comunitária e 

agroecológica e de culturas 

originárias, tradicionais e populares 

outros espaços, ambientes, 

iniciativas e atividades artístico-

culturais validados nos cadastros 

Nacionais, Estaduais ou Municipais. 

Atenção! Não é necessário ter uma sede em espaço físico para participar deste 
edital. 

O recurso poderá ser utilizado para custeio de: 

I. internet; 

II. transporte; 

III. aluguel; 

IV. telefone; 

V. consumo de água e luz; 

VI. outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário. 

Atenção! Observar as vedações de custeio do item 6.2 do Edital. 

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

CATEGORIAS 
QTD DE 

VAGAS 

AMPLA 

COTAS PARA 

PESSOAS 

COTAS PARA 

PESSOAS 

INDÍGENAS 

 

COTAS 

 

QUANTIDAD

VALOR 

MÁXIMO 

POR 

VALOR 

TOTAL DA 
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CONCORRÊN

CIA 

NEGRAS (25%) (10%) PARA PCD 

(5%) 

E TOTAL DE 

VAGAS 

PROJETO CATEGORIA 

SUBSÍDIO PARA 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS, 

AMBIENTES E INICIATIVAS 
ARTÍSTICO-CULTURAIS 

1 
R$ 2.641,13  R$ 2.641,13  

 

Atenção! Caso haja disponibilidade orçamentária e interesse público, o edital 
poderá ser suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB 
oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas podem ser ampliadas. 

 


